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CONSELHO PLENO 

1 - HISTÓRICO 

A responsável pela aluna Raquel de Fátima Santos de Oliveira 
solicita ao senhor Secretário da Educação autorização para 
matriculá-la, na 3a série do 1° grau em 1992. 

Em 1991, foi matriculada com 6 anos e 8 meses no CB I, na 
EEPG "Prof° Emídio José Pinheiro", DE de Guarujá, DRE-Santos. 

Durante aquele ano letivo foram feitas provas e os resultados 
colocaram-na em turma mais adiantada. 

No final do ano, a aluna venceu sem muito esforço todas as 
etapas do Ciclo Básico e foi promovida. 

Em 1992, freqüentava a 3a série, destacando-se entre os 
alunos da classe. 

O diretor da escola, contudo, informou à Sra. Maria da 
Conceição Santos de Oliveira, responsável pela aluna, que esta não 
poderia cursar a 3ª série porque freqüentara apenas um ano do 
Ciclo Básico. 
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Inconformada, não permitiu que a filha freqüentasse mais a 
escola e, de acordo com informação da Supervisão, não se encontra 
matriculada em nenhuma UE do município. 

A Supervisão de Ensino, embora considerando a aluna 
excelente, declara que, tendo em vista as normas legais vigentes, 
não há como tomar providências em seu benefício. Assim, encaminha 
os autos ao CEE. 

Constam dos autos: requerimento da responsável pela aluna, 
despacho do Gabinete do Secretário da Educação, informação do AT 
do 1° grau da DRES, informação do Diretor, comunicação da 
Diretora, parecer da DE de Guarujá, despacho do Delegado de Ensino 
e despacho da DRES. 

2 - APRECIAÇÃO 

Trata o presente processo de pedido de matrícula na 3ª série 
do 1° grau, em 1992, de aluna que cursou um ano só de Ciclo 
Básico. 

O pedido para cursar, este ano, a 3ª série, contraria o art. 
18 da Lei n° 5692/71, que determina a duração mínima de 8 anos 
para o ensino de 1° grau e 720 horas anuais de atividades. 
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O Decreto n° 21.833/83, que instituiu o Ciclo Básico na rede 
estadual, em seu Parágrafo único do art. 1°, estabelece que o 
Ciclo Básico tenha a duração mínima de dois anos letivos. 

O art. 2° da Del. CEE n° 14/86 veda, desde 1987, a matrícula 
na 3ª série do 1° grau, para alunos que cursaram um só ano do 
Ciclo Básico. 

No âmbito deste Colegiado, a postura adotada é a de que as 
escolas, frente a casos como este, elaborem um programa de real 
significado para esses alunos, visando encontrar soluções 
adequadas para o desenvolvimento das potencialidades, sem pular ou 
queimar etapas. 

3 - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nega-se provimento à solicitação da 
responsável pela aluna Raquel de Fátima Santos de Oliveira, para 
matriculá-la na 3ª série do 1° grau, em 1992, na EEPG "Prof. 
Emídio José Pinheiro"/Guarujá, DE de Guarujá, DRE de Santos, sem 
ter concluído o Ciclo Básico por completo. 

São Paulo, 05 de agosto de 1992. 

a) Cons° Apparecido Leme Colacino 
Relator 
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4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Apparecido Leme Colacino, João 
Cardoso Palma Filho, Jorge Nagle e Maria Eloísa Martins Costa. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 12 de agosto de 
1992. 

a) Cons. João Cardoso Palma 
Presidente da CEPG 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 02 de setembro de 1992. 

a) CONS. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 
PRESIDENTE 
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